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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 016, DE 23 DE MARÇO DE 2020

NOMEIA MEMBROS DO COMITÊ DE
INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE/RN

 
A Prefeita Municipal de São Vicente, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
o que estabelece a Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o que dispõe os Decreto nº 009, de 11 de
fevereiro de 2020 e nº 015, de 23 de março de 2020 que cria o
Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência dos
Servidores Municipais de São Vicente/RN, e respectivamente
sua alteração,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Nomear para compor o Comitê de Investimentos do
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais, que terá
como meta nortear os investimentos do Regime Próprio de
Previdência Social do Município de São Vicente/RN,
considerada as condições de segurança, rentabilidade,
solvência, liquidez e transparência, conforme atribuições
estabelecidas com base no Decreto nº 009, de 11 de fevereiro
de 2020, para mandato de 12 de fevereiro de 2020 a 12 de
fevereiro de 2022, composto por 4 (quatro) membros, sendo:
 
I - Ires de Fátima Gomes Dantas Araújo (matrícula 091)
PRESIDENTE;
II - Romildo Toscano de Araújo (matrícula 297) MEMBRO;
III - Ubirajara Rodrigues Pereira (matrícula 898) MEMBRO; e
IV - Suely Dhreysan Araújo Costa Marques (matrícula 949)
MEMBRO
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Palácio da Luiza em São Vicente/RN, 23 de março de 2020.
 
IRACEMA PEREIRA DE LIMA CAMPÊLO
Prefeita Municipal
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